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observará os termos do Decreto Municipal NE. 0401001/2013, da Lei NE. 8.666/93,

da Lei N9. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei

123/2006 e 147/2014 e suas alterações e Acordão ng 2957f2011, TC O1'Ô'.752/2011-

6 de 09/11/2011.

13.1.1. O modelo da ata de registro de preços a ser celebrada, integrará_o edital do

pregão.

13.12. Os licitantes além das obrigações resultantes da observãncia da Legislação

aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços.

13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de

Barroquinha/CE convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de

Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo

prazo previsto, nos termos do modelo que integra o Edital.

13.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 [cinco] dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de

Funcionamento e Certidão Simplificada da junta Comercial da Sede da Licitante. Este

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo

licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito

pelo Municipio de Barroquinha/CE. '
13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não

formalizar a Ata de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no

item 13.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro

do[s] preço[s] e ã aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação

pertinente.

13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não

apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1 no prazo estabelecido é facultado ã

Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem

de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas ã

obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores

estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.

132.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de de empenho
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de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da

Lei ng 8.666/93.

13.3. lncumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato da ata de

registro de preços nos quadros de aviso dos orgãos públicos municipais.

13.4. A ata de registro de preços so poderá ser alterada em conformidade com o

disposto no Decreto Municipal N9 0401001/2013. - r

13.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data

de sua assinatura e vigerá pelo prazode 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.

13.6. A ata de registro de preços não obriga o Municipio de Barroquinha/'CE a firmar

qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer

licitações especificas para aquisição do(s] objetos[s], obedecida a legislação

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento,

em igualdade de condições.

13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido

pelo beneficiário do registro, quando o Municipio de Barroquinha/CE optar pela

aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido,

que não a ata de registro de preços. e o preço cotado neste, for igual ou superior ao

registrado.

13.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão-divulgados no quadro de

avisos do Municipio de Barroquinha/CE e ficarão ã disposição durante a vigência da

ata de registro de preços.. .

13.9. O Municipio de Barroquinha/CE monitorará os preços dos produtos, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos bens registrados.

13.9.1. O Municipio de Barroquinha/CE convocará o fornecedor para negociar o preço

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço

registrado estiver acima do preço de mercado.

13.10. Antes de receber o pedidc de fornecimento e caso seja frustrada a negociação,

o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove

mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovanlfes, q_ue não pode
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cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao

preço registrado, por fato superveniente.

13.11. Em qualquer hipotese os preços decorrentes da revisão não poderão

ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada

entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no

mercado ã época do registro - equação econômico-financeira.

13.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços

que forem iguais ou inferiores ã média daqueles apurados pelo Municipio de

Barroquinha/CE para determinado item. _ _.

13.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio de

Barroquinha/CE poderá convocar os demais fornecedores classificados para

formalizarem o registro de seus preços, nas mesmas condições do 19 colocado ou

revogar a ata de registro de preçrs ou parte dela.

13.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,

durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da

administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do orgão gerenciador.

13.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o orgão gerenciador e orgãos participantes, independente do

número de orgãos não participantes que aderirem.
¡. |I"'

14. DA P1scAi.1zAçÃo E c.ERÊNciA Do CONTRATO
14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor[a)

especialmente designado[a), pelas Secretarias Gestoras, de acordo com o estabelecido

no art. 67 da Lei NE. 8.666/93, doravante denominado[a) GERENTE DE CONTRATO.

12.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,

justificadamente, caso haja necessidade por parte da[sQ contratante[s].
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15.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento

licitatório na modalida_de Pregão Presencial, constando todas as condições

necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou

condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou

de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,

conforme disposto nos incisos I, ll e III do art. 39 da Lei NE. 10.520/02.

15.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minutfi- o edital e edital.
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ANEXO ll - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS PADRONIZADA

A PREGOEIRA MUNICIPAL DE BARROQUINHA/cE
PREGÃO NH 00.003/2013 - SRP
Razão Social: CNPI: Inscrição Estadual/Municipal:

Banco: Agência N.9: Conta Corrente n.9:

1- Oeiirroz SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PUTURAS E EvENTuAIS AQUISIÇOES DE conausrívsis (OLEO DIESEL E

'UBEEgg

IP Cürƒäa
-E OJ'

o-'Set
Fiubrica

I
Endereço: CEP: Fone/Fax: E-mail:

PARA
ÓLEO

DIESEL S-10] VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-CE.

DO DE "D O" vALOR Rs 'ITEM, ESPECIFICAÇÃO UNID =QUANTi Í 10 _ M Í ¿. I Unnxi TOTAL,
I

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ (VALOR POR EXTENSO]
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de Entrega: Conforme os termos do edital.

O

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os _
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam i
sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data

Carimbo da EmpreSafAssinatura do Respdnsável

ncidir

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVARQÊIELMENTE
II: -"I,

0 PRESCRITO NO ITEM "5” DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇAO

\
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PRI-:ços NH.
PREGÃO PRESENCIAL Ns. 00.008/2o1s - SRP. ' "
vALIDADEz 1z(DOzE) MESES

Pele presente iam-umenre, 6 MUNICÍPIO DE BARROQUINIIA/CE, peeeee juríaiee de
direito público interno, inscrito no CNP] ng. 23.478.597/0001-80, com sede na Onze
de Maio, ng 739, Centro, Barroquinha/CE, através da Secretaria de Saúde, neste ato
representada pelo respectivo Secretário (a), Sr(a].

_ ___ considerando o julgamento da
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ng. 00.008/2018 - SRP, bem como, a
classificação das propostas, e a respectiva homologação datada de _ / __ /

RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades
estimadas e máximas para o prazo de 12 [doze] meses, de acordo com a classificação
por elas alcançadas por item, atendendo às condições previstas no Instrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com
as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL . ..
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial ng. 00.008/2018 - SRP,
sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal ng
0401001/2013, da Lei ng, 8.666/93 de 21/06[93 e alterações posteriores, e da Lei ng.
10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o registro de preços para futuras e eventuais
Aquisições de combustiveis [Óleo diesel e Oleo diesel S-10) visando o atendimento
das necessidades das diversas unidades gestoras do Municipio de Barroquinha/CE,
do processo licitatório Pregão Presencial ng. 00.008/2018 - SRP, no qual restaram
classificados em primeiro lugar por item os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 [DOZE] MESES, contados a partir de sua
assinatura.
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REF
Onze de Maio, Ng 739 - Centro - .: .

78 597/'OOOI-80 - Fone: (88) 36

DE REGISTRO DE

'Rua .
CNPJ: 23.4: .

ESENTE ATADA GERÊNCIA DA PR

Saúde, através do

3* O

' QUARTA -

' cretaria de
, no

CLAUSULA
PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento cabera a Se
respectivo secretário[a] Sr[a]. __ _ _
seu aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA - Dos PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos, marcas,
empresas fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO I da
presente ata, em ordem de classificação das propostas por item.
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento?-i de pessoal,
custos e demais despesasprevisiveis que possam incidir sobre o fornecimento dos
produtos, inclusive a margem de lucro.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA E LOCAL
6.1 - Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que
serão tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições
constantes da Lei n.g 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e 'Í '
rescisões. _
6.2 - DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao
licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da Contratante.

O 6.2.1 - A Ordem de Compra emitida conterá Os itens pretendidos e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico,
ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao
seu endereço eletrónico, cujos dados constem do cadastro municipal.
6.2.2 - Os produtos quando forem solicitados pela secretaria gestora deverão ser
fornecidos: na bomba de abastecimento na sede do município de Barroquinha/CE
para os itens 01, 03 e 05 e na bomba de abastecimento na sede de Fortaleza/CE para
os itens 02, 04 e 06. Os produtos deverão ser fornecidos imediatamente a contar do
recebimento das ordens de compra/fornecimento pela administração todos os dias,

` aos sábados, domingos e feriados, observando rigorosamente as
` strumento convocatório, no termo de referência e

' as normas têcnicras vigentes.

inclusive
"' ntidas no In

ta, bem ainda
especificaçoes co
observações constantes de sua propos
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6.2.3 - O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil
do fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as
especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
6.2.4 - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório,
no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as
normas técnicas vigentes.
6.2.5 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02[duas]
vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
6.2.6 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota
Fiscal em nome do Município de Barroquinha, com endereço na Onze de Maio, ng 739,
Centro, Barroquinha, Ceará, inscrito no CNP] sob O ng. 23.478.597/0001-80.
6.2.6 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e
exigências especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de
compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados ás'-Siupracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.

6.3 - Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse
instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes,
assumindo O contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, O
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b] responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado; '
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25%
[vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65
da Lei ng. 8.666/93;
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer O
funcionamento das diversas Unidades Gestoras do município de Barroquinha-CE.
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7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis' que possam
incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos
produtos, segundo as ordens de Compras expedidas pela administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 [trinta] dias após O encaminhamento da
documentação tratada neste Sub item, observadas as disposições editalícias, através
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
7.3 - REAIUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 [doze] meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas.
7.4 - REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação
e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilibrio económico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal ng.
8.666/93, alterada e consolidada.
7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado ã época do
registro.
7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
MUNICIPIO solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo.
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICIPIO convocará as
demais empresas com preços registrados para O item, se for O caso, ou ainda os
fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os
prazos do primeiro classificado, para redução do preço: hipótese em"que poderá
ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.
7.4.4. Serão considerados compativeis com os de mercado os pr os registrados que
forem iguais ou inferiores ã média daqueles apurados pelo Munic 'o de Barroquinha.
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8.1. São obrigaçoe
8.2. Entregar os produtos de forma frac
interessado durante o prazo de contratação, mediante a
ORDENS DE COMPRAS/ FORNECIMENTO, pelas Secretarias Gestoras, observ
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e
disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de Origem fedgral, estadual `

-e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais Ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
celebração do Contrato, edainda: '
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, O
objeto em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
C] aceitar, nas mesmas condições os acréscimos ou supressões quantitativas até 25%
(vinte e cinco por cento] do valoi inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65

` g 8.666/93;
d vem se efetuar de forma a 'o\ão comprometer O

` diversas unidades gestoras do

da Lei n-.
d] a entrega dos produtos e
funcionamento das atividades desenvolvidos nas
municipio de Barroquinha/CE.
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8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e
exigências especificadas no edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem
de compra e na proposta vencedora a administração Os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento;
8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com
as obrigações assumidas e todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipaf, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; _
8.6. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisóes e providências que ultrapassaram a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para O MUNICÍPIO, no prazo
de 24 [vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado
pela administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e
exigências especificadas no Termo de referência, no Edital ou na Proposta do
Contratado;
8.9. Manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO,
devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual
constará, no minimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia
3x4;
8.10. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital reiativo à licitação da qual decorreu O pres`ente ajuste,
nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei ng 8.666/93, que será observado, quando
dos pagamentos à CONTRATADA;
8.11. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a Sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o
MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
8.12. O fornecedor detentor do registro autoriza O MUNICÍPIO descontar O valor
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente dagfêituras pertinentes
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aos pagamentos que ,lhe forem devidos, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
8.13. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICIPIO não eximirá O fornecedor
das responsabilidades previstas nesta Ata.
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.lu .II iCLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO MUNICIPIO
9.1. O MUNICÍPIO ebrige-se ez
9.2. Efetuar O pagamento na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as
disposições contidas no artigo 65 da Lei ng. 8.666, de 1993 e as disposições do
Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
11.1. A Presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas
seguintes situações: ' ‹
11.1.1. Pele MUNICIPIO
a] quando O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b] quando O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c] quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido;
d] quando O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da
Lei ns. asse/93;
I] em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra
decorrente deste Registro;
11.1.2. Pelo FORNECEDOR: _ ..-
a] mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços;
b] quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78,
incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93. 1
11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor se á informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será junt ao processo
administrativo da presente Ata. *“
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11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível O endereço do Fornecedor, a
comunicação será feita por publicação em diário Oficial ou em jornal de grande
circulação, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado O preço registrado a
partir da última publicação.
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá
não ser aceita pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das
penalidades previstas nesta Ata.
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de
Ordem de Compra já emitida.
11.6. Havendo O cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.
11.7 Caso O MUNICIPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar O pagamento das
faturas, até que O FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual
infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇOES
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de
preços, não assinar a ata de registro de preços ou termo de contrafío, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para O certame, ensejar O
retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidóneoou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com O Município de
Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Barroquinha/CE
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre O valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou O termo de contrato dela
decorrente quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para O certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidóneo;
Il. Multa moratória de 0,3% [três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de
qualquer Objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra
no endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços,
até O limite de 15% [quinze por cento) sobre O valor da compra, caso seja inferior a
30 [trinta] dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;N .
Ill. Multa moratória de 20% [vinte por cento) sobre o valor da compra, hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
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12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos
ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que
O complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ng. 8.666/93,'alterada e consolidada, e
na Lei Ng. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% [um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre O valor objeto da
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme O caso;
12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM.
12.3.1. Se O valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que O licitante fizer jus.
12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, O valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.4. O fornecedor beneficiário da ata terá O registro de seu preço cancelado quando:
12.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;
12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; r
12.4.3. Não aceitar reduzir O seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. _
12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e O contraditório.
12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado O direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a] 05 [cinco] dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e
cancelamento do registro do preço;
b) 10 [dez] dias corridos para a sançao de impedimento de licitar e contratar com O
Município de Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do
Município de Barroquinha/ CE pelo prazo de até 05 [cinco] anos.
12.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou
prejuízo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento
administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos
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ã Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.
12.6. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88
da Lei Federal n'¿'. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA 'riusza - nos itíciros Penais
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial,
na forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÂRIQS __
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão
á conta 'de recursos especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal,
inerentes à[s] Diversas Unidades Gestoras, em suas rubricas orçamentárias:

CLÁUSULA QUINZE - nas Disposições Finais
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

15.1.1.todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços.
15.1.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu
origem e seus anexos, e as propostas da empresas classificadas por item.
15.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para
qualquer operação financeira, sem prêvia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.g 8.666/93, alterada e consolidada.
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu' pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos
bens pela Administração.
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa
autorização da Administração.

CLÁUSULA ozzasszis - no Fono
16.1. O foro da Comarca de Barroquinha ê o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao dispost no § 29 do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Í\
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Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença
de 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos
e legais efeitos.

Barroquinha-Ce, _ de _ de _.

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA

-znoiiiiêz no szciieriinio oasroiizz.
Secretário de -=Secretaria>

-:NOME DA EMPRESA:
‹:NOME DO REPRESENTANTE:=-

TESTEMUNHAS:
1. C CPF __ ' "
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